
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de. São Paulo 

LEI N2 - 666, DE 21 D~ JUNHO DE 1974. 

Autoriza o Poder Execu tivo a receber com des
conto, os tributos lançados sobre Im~osto Pre 
dial, Territorial Urba.nos e Taxas Anexas . -

JOS~ L1tl}J10 MENEGON, Prefeito Municipal de Oatiguá, Comarca -
de Catanduva, Estado de são Paulo, nos termos do artigo 39, !tem/
II, do Decreto- Lei Complementar N. 9; de 31 de dezembro de 1969, -
Swiciona e ::Promulga a seguinte lei, aprovada pela câmara filun1cipal 

de Catiguá, em sua sessão de 19 de jun_Qo de 1974, conforme Resolu
ção N2-31/74:-

.Artigo 12- Fica o Pocer 2xecutivo autorizado a receber cOil de~ 
conto de 10%-(Eez: por cento) os tributos lançados ~obre as proprie
dades: -Predial, Terri torj al 'Jrbano e Taxas Anexas, desde que os me~ 

ºmos sejam quitados de 1-(u.oa) só vez, até o dia 31- (trinta e hum) -
de julho do corrente exercí cio. 

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data. de sua public-.ç·ão, 
revogadas as disposições e.e contrário . 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 21 de junho de 

r e T ·~ enegon 
. t 11~ •• _, . 

Cl. o .u.unicipa...- . 

Registrada no livro competente e publicada por a:l:ixação no locli.l -

de costume . / ) 

Secretaria. 


